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NULIDADE DO LANCAMENTO. ViCIO FORMAL. CERCEAMENTO DO DIREITO
DE DEFESA. NAO OCORRENCIA.

Estando devidamente circunstanciadas na decisdao recorrida as razdes de
fato e de direito que a fundamentam, e ndo ocorrendo cerceamento de
defesa, ndo hd motivos para decretacao de sua nulidade.

Inexiste a necessidade emissdo de MPF, para revisdo de oficio de
declaracdo de ajuste anual (art. 39, paragrafo unico da IN SRF n2 579, de
08/12/2005).

PROCEDIMENTO FISCAL. FASE OFICIOSA. DESNECESSIDADE DE AUDIENCIA
PREVIA DO CONTRIBUINTE. SUMULA CARF N2 46. NULIDADE. NAO
OCORRENCIA.
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Nao incorre em nulidade ou eventual cerceamento ao direito de defesa a
lavratura da autuacdao sem a ciéncia prévia do sujeito passivo, que podera
se manifestar da exigéncia em sede de impugnagcao, momento em que se
instaurara a fase do contenciosa do processo administrativo fiscal, ao teor
da legislacdo de regéncia (art. 14 do Decreto n2 70.235/72).

Somente ensejam a nulidade do langcamento os atos e termos lavrados por
pessoa incompetente e os despachos e decisdes proferidas por autoridade
incompetente ou com pretericdo do direito de defesa, apds iniciada a fase
litigiosa com a apresentacdao pelo sujeito passivo de impugnacdo a
exigéncia fiscal, hipoteses ndo apuradas no presente feito.

PRESCRICAO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE. SUMULA CARF N 11.

N3o se aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal,
durante o qual se mantém suspensa a exigibilidade do crédito tributario.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Ano-calendário: 2010
			 
				 NULIDADE DO LANÇAMENTO. VÍCIO FORMAL. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. 
				 Estando devidamente circunstanciadas na decisão recorrida as razões de fato e de direito que a fundamentam, e não ocorrendo cerceamento de defesa, não há motivos para decretação de sua nulidade.
				 Inexiste a necessidade emissão de MPF, para revisão de ofício de declaração de ajuste anual (art. 3º, parágrafo único da IN SRF nº 579, de 08/12/2005).
				 PROCEDIMENTO FISCAL. FASE OFICIOSA. DESNECESSIDADE DE AUDIÊNCIA PRÉVIA DO CONTRIBUINTE. SÚMULA CARF Nº 46. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 
				 Não incorre em nulidade ou eventual cerceamento ao direito de defesa a lavratura da autuação sem a ciência prévia do sujeito passivo, que poderá se manifestar da exigência em sede de impugnação, momento em que se instaurará a fase do contenciosa do processo administrativo fiscal, ao teor da legislação de regência (art. 14 do Decreto nº 70.235/72). 
				 Somente ensejam a nulidade do lançamento os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidas por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa, após iniciada a fase litigiosa com a apresentação pelo sujeito passivo de impugnação à exigência fiscal, hipóteses não apuradas no presente feito.
				 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE. SÚMULA CARF Nº 11.
				 Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal, durante o qual se mantém suspensa a exigibilidade do crédito tributário. 
				 O prazo prescricional começa a fluir a partir da constituição definitiva do crédito tributário, que se materializa com o esgotamento da via recursal administrativa, tornando-se definitivo e apto para cobrança.
				 MULTA DE OFÍCIO. PREVISÃO LEGAL. INCIDÊNCIA.  
				 A multa de ofício tem como base legal o art. 44, inciso I, da Lei 9.430/96, segundo o qual, nos casos de lançamento de ofício, será aplicada a multa de 75% sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição.
				 PAF. ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE. SÚMULA CARF Nº 2.  
				 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade ou ilegalidade de lei tributária.
				 Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser cumpridos, principalmente em se tratando da administração pública, cuja atividade está atrelada ao princípio da estrita legalidade.
				 PAF. DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.
				 As decisões administrativas, mesmo as proferidas pelo CARF e as judiciais, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência senão aquele objeto da decisão, à exceção das decisões do STF deliberando sobre a inconstitucionalidade da legislação.
				 PAF. DILAÇÃO PROBATÓRIA. PEDIDO DE DILIGÊNCIA, PERÍCIA OU PRODUÇÃO DE NOVAS PROVAS. 
				 Presentes os elementos de convicção necessários à solução da lide, despiciendo o pedido de dilação probatória formulado.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente
		 (documento assinado digitalmente)
		 Wilderson Botto - Relator
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Chiavegatto de Lima (Presidente), Raimundo Cassio Goncalves Lima, Lilian Claudia de Souza e Wilderson Botto.
	
	 
		 Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida (fls. 47/58):
		 Da Notificação
		 O processo refere-se à Notificação de Lançamento, lavrada em 04/06/2012, relativa ao ano calendário de 2010, fls. 16/22, com valor de imposto calculado de R$ 7.383,01, confirmado pelo extrato de fls. 25, decorrente da: 
		 • Glosa de dedução de dependentes no valor de R$ 3.616,56. 
		 • Glosa de dedução de despesas com instrução no valor de R$ 8.492,52. 
		 • Glosa de dedução de despesas médicas no valor de R$ 15.364,67. 
		 Conforme Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, a contribuinte, regularmente intimada, não atendeu a intimação para prestar esclarecimentos e, em razão do não atendimento, procedeu-se ao lançamento de ofício por falta de comprovação. 
		 A ciência pela contribuinte da Notificação de Lançamento ocorreu em 18/06/2012, fl. 45. 
		 Da Impugnação 
		 A contribuinte ingressou com a impugnação de fls. 2/11, em 18/07/2012, alegando, em síntese: 
		 • Nulidade da Notificação de Lançamento e dos cálculos, visto que apócrifos. 
		 o A Notificação de Lançamento, como documento hábil a instituir um crédito tributário, deveria constar a assinatura do responsável pela expedição da notificação com o intuito de legitimar o ato administrativo. 
		 o A ausência da assinatura na Notificação de Lançamento torna-a um documento apócrifa e sem validade jurídica e fé pública. 
		 o Ao verificar as páginas dos cálculos não se sabe quem o fez, muito menos se era habilitado para a confecção dos mesmos, frise-se que em todas as páginas do processo as alegações da Receita são vagas e meramente declaratórias. 
		 • Parcialidade da pessoa que irá apreciar a presente impugnação.
		 o Com a simples leitura da Notificação de Lançamento destaca-se, ao final, o nome do Delegado da Receita Federal, qual seja, o Senhor Marcos Hubner Flores, que, possivelmente, é o responsável pela confecção da referida notificação. 
		 o O direito de defesa aparentemente absoluto, foi relativizado, tendo-se em vista que a pessoa responsável por notificar o lançamento do crédito tributário é quem julgará o recurso interposto contra o lançamento. 
		 o Em sendo assim, é inconcebível que o Delegado da Receita Federal responsável pela notificação, atue como julgador da impugnação da notificação. 
		 • Nulidade do lançamento pela inexistência do termo de início da fiscalização. 
		 o Ausência dos termos de início e final da fiscalização. Assim, com a inexistência do referido Termo de Início, não se sabe nem se o Auditor Fiscal estava habilitado para fiscalizar o contribuinte, desrespeitando o artigo 196 do CTN e o 8º do Decreto n 70.235/72, bem como, o Princípio do Devido Processo Legal. 
		 o Vale ressaltar que o procedimento de fiscalização tem prazo de 60 dias para conclusão, podendo ser prorrogado por igual período, conforme exposto no artigo 7º , § 2º , do Decreto n° 70.235 de 1972. 
		 o Referido prazo tem início com a ciência do sujeito da fiscalização, conforme exposto no artigo 7º do citado Decreto, contudo, com a inexistência do termo de início, não há como proceder com a contagem do referido prazo, muito menos, averiguar se o processo de fiscalização atende aos ditames legais, sendo, portanto, uma ofensa ao Devido Processo Legal, exposto no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal. 
		 o Pelo exposto, fica evidentemente demonstrado que o preceito existente no artigo 196 do CTN, reproduzido no artigo 8º do Decreto 70.235/72, é de observância obrigatória e sua falta gera a nulidade do lançamento, tendo em vista tratar-se de procedimento regido por lei. 
		 • Inaplicabilidade da multa confiscatória. 
		 o A multa é confiscatória e tributo não pode ser utilizado com o intuito de confisco, sendo revestida de inconstitucionalidade. 
		 • Inexistência de intimação. 
		 o A nulidade de todos os atos praticados após a alegada intimação, tendo em vista que esta foi inexistente.
		 o Importante ressaltar que a Receita Federal sequer teve o trabalho de juntar aos autos comprovante da regular intimação, fazendo, apenas, mera declaração. 
		 o O fato acima exposto deve ser devidamente comprovado pela Receita Federal, pois o ônus da prova cabe a quem alega, conforme dispositivo legal presente no artigo 333, I, do Código de Processo Civil e sua inexistência torna nulo todos os atos praticados pela citado órgão. 
		 • Informações presentes no banco de dados da Receita Federal. 
		 o Ademais, é bastante interessante que a Receita Federal solicite dos contribuintes informações já repassadas, levando em consideração que referido órgão detém um banco de dados no qual já está presente todas as informações relativas aos seus contribuintes. 
		 o A Receita Federal alega diversas deduções indevidas, contudo, aparente alegação é revestida de ilegalidade. Tendo em vista que por um erro nas informações presente em seu banco de dados, esta considera todas as demais como inverídicas, mesmo as devidamente comprovadas. 
		 • Cita e transcreve jurisprudências. 
		 Os documentos apresentados com a impugnação encontram-se às fls. 12/13. 
		 Da Declaração de Ajuste Anual 
		 A Declaração de Ajuste Anual consta nos autos às fls. 39/44, nela o valor do imposto a pagar declarado foi de R$ 856,96. Sendo informado: 
		 Dependentes: 
		 /
		 Pagamentos: 
		 /
		 Da Declaração de Serviços Médicos e de Saúde - Dmed 
		 A Dmed consta às 46. 
		 Da Revisão de Ofício 
		 Em revisão de ofício efetuada pela Delegacia de origem, em atendimento ao disposto na IN RFB Nº 1.061/2010, fls.27/28, foi mantida em parte a exigência objeto da Notificação de Lançamento pelos seguintes motivos: 
		 A Contribuinte apresenta comprovante de pagamento do plano de saúde UNIMED, no valor de R$ 6.384,27. 
		 Com relação as demais deduções glosadas, a Contribuinte não se manifesta e não apresenta documentos comprobatórios.
		 Do valor de imposto suplementar lançado de R$ 7.383,01, a quantia de R$ 1.755,67 foi extinta pela revisão do lançamento, restando nesse processo o valor de R$ 5.627,34, conforme extrato de fl.30. 
		 Após cientificada da revisão de ofício, a contribuinte não apresentou manifestação (fl. 37).
		 A decisão de primeira instância, por unanimidade, manteve o lançamento do crédito tributário exigido.
		 Cientificada da decisão, em 25/08/2017 - sexta-feira (fls. 64/65), a contribuinte, em 25/09/2017, interpôs recurso voluntário (fls. 68/78), insurgindo-se contra a manutenção do lançamento, repisando as alegações da peça impugnatória e trazendo outros argumentos, a seguir brevemente sintetizadas por meio dos seguintes tópicos: 1 – Dos Fatos; 2 – Dos Aspecto Formal da Nota de Lançamento; 3 – Do Processo Administrativo Fiscal; 4 – Do Cerceamento de Defesa; 5 – Da Ausência dos Termo de Início e Final da Fiscalização; 6 – Da Multa Confiscatória; 7 – Da Inexistência de Intimação; 8 – Do Comprovante de Despesas; 9 – Da Prescrição Intercorrente. Cita jurisprudência judicial para motivar as pretensões recursais. Requer, ao final, a) a nulidade da notificação de lançamento e dos cálculos, vista que apócrifos; b) a apreciação da impugnação por pessoa imparcial, diversa do responsável pela notificação de lançamento; c) a nulidade do lançamento por inexistência do termo de início da fiscalização; d) a inaplicabilidade da multa de ofício, dada sua natureza confiscatória, revestida de inconstitucionalidade e desproporcional; e) nulidade dos atos praticados após a intimação, visto que inexistente; f) confecção de novos cálculos de deduções indevidas, levando em conta as informações contidas no banco de dados da RFB; h) o reconhecimento da prescrição intercorrente, por ter passado o presente feito mais de 5 anos de inércia. 
		 Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidas, especialmente a documental. 
		 Instrui a peça recursal com os documentos de fls. 79/82.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Wilderson Botto, Relator.
		 Admissibilidade
		 O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razões por que dele conheço e passo à sua análise.
		 Preliminares
		 As alegações trazidas em sede preliminar, a bem da verdade se confundem com as razões de mérito, e com ele serão apreciadas.
		 Mérito
		 Da glosa das despesas de dependentes, com instrução e médicas declaradas:
		 O litígio recai sobre a glosa das despesas de dependentes (R$ 3.616,56), com instrução (R$ 8.492,52) e médicas (R$ 8.980,00) apuradas em sede de revisão da DAA/2011 apresentada, buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova análise do processado, com especial destaque para as nulidades apontadas, além da ocorrência da prescrição intercorrente pelo decurso do prazo de cinco anos entre a apresentação da impugnação e o julgamento realizado.
		 Pois bem. Em que pese as alegações recursais, dos fundamentos traçados na decisão recorrida (fls. 47/58) e atendo-se às informações contidas no lançamento fiscal (fls. 17/22), não há como prosperar a pretensão recursal.
		 Assim, considerando que a Recorrente, nesta fase processual, não trouxe novas razões contundentes a modificar o julgado – limitando-se basicamente em repisar as alegações da peça impugnatória, sem apresentar, como lhe competia, suporte documental hábil para comprovar ou justificar o cumprimento dos requisitos legais a motivar as respectivas deduções, com base no art. 73 do RIR/99, sendo certo que em relação às glosas remanescentes não houve qualquer insurgência na peça impugnatória, portanto incontroversas, tornando-se definitivo o lançamento no particular – me convenço do acerto da decisão recorrida, pelo que adoto como razão de decidir os fundamentos norteadores do voto condutor (fls. 51/58), mediante transcrição dos excertos abaixo, à luz do art. 114, § 12, I da Portaria MF nº 1.634, de 21/12/2023 (Novo RICARF): 
		 Da Validade do Lançamento 
		 Primeiramente as causas de nulidade do lançamento fiscal estão enumeradas no art. 59 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972: 
		 Art. 59. São nulos: I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa”. 
		 Observa-se, também, que a Notificação de Lançamento e a Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, o Demonstrativo de Apuração do Imposto Devido, bem como os Demonstrativos de Apuração das Multas e dos Juros, que a integram descrevem com clareza a irregularidade apurada e citam o enquadramento legal, tanto da infração como da cobrança da multa de ofício e dos juros de mora. 
		 Esclareça-se que, como até o lançamento apenas são lavrados atos termos e processuais, a nulidade aplicar-se-ia apenas no caso de servidor incompetente, situação prevista no inciso I. 
		 Nesse sentido o Decreto 70.235, de 1972, em seu art. 14 estabelece que “a impugnação da exigência é que instaura a fase litigiosa do procedimento”. Ou seja, enquanto não formalizada a exigência e cientificado o sujeito passivo, não há que se falar em contraditório e/ou cerceamento de direito de defesa. 
		 Contudo, a arguição preliminar de nulidade deste feito sob o argumento de ausência da assinatura do responsável pela expedição da notificação, o que implica vício formal, não merece guarida, eis que referida Notificação de Lançamento foi emitida por processo eletrônico, em conformidade com o parágrafo único, do art. 11, do Decreto nº 70.235/72 e com a Instrução Normativa RFB nº 958, de 15 de julho de 2009, que dispensam a assinatura nas notificações de lançamentos emitidas por processo eletrônico. Vide:
		 Instrução Normativa RFB nº 958, de 15 de julho de 2009 
		 Art. 2º Da revisão da declaração poderá resultar notificação de lançamento ou auto de infração. 
		 § 1º Quando for constatada infração à legislação tributária exclusivamente por meio de informações constantes das bases de dados da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), será expedida notificação de lançamento, da qual será dada ciência ao contribuinte. 
		 § 2º Quando as infrações à legislação tributária forem constatadas após análise das informações apresentadas pelo sujeito passivo, nos termos previstos no art. 3º desta Instrução Normativa, será lavrado auto de infração pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil (AFRFB) que presidir e executar o procedimento. 
		 § 3º O extrato da declaração cuja revisão não resultar alteração no cálculo do imposto devido, do imposto pago e do saldo do imposto a pagar ou a restituir, será disponibilizado, para simples conferência, no sítio da RFB na Internet, no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br. 
		 Art. 3º O sujeito passivo será intimado a apresentar, no prazo fixado na intimação, esclarecimentos ou documentos sobre inconsistências ou indícios de irregularidade fiscal detectadas nas revisões das declarações de que trata o art. 1º, salvo se houver infração claramente demonstrada, com os elementos probatórios necessários ao lançamento. 
		 Parágrafo único. A intimação para o sujeito passivo prestar esclarecimentos ou apresentar documentação comprobatória poderá ser efetuada de forma eletrônica, observada a legislação específica. 
		 Art. 7º As intimações e notificações de que tratam os arts. 2º e 3º prescindirão de assinatura sempre que emitidas eletronicamente. 
		 Diante desta análise, descabe a preliminar de nulidade do lançamento, por ausência de assinatura na Notificação de Lançamento. 
		 Em relação a nulidade do lançamento pela inexistência do termo de início da fiscalização deve-se mencionar que o mesmo não é necessário nos casos de revisão interna das declarações, inclusive para aplicação de penalidade pela falta ou atraso na sua apresentação (malhas fiscais). Nesses casos o início do procedimento fiscal ocorre com a emissão da intimação para o contribuinte apresentar documentos, conforme a Instrução Normativa RFB nº 958, de 15 de julho de 2009, a qual prescreve que o sujeito passivo será intimado a apresentar, no prazo fixado na intimação, esclarecimentos ou documentos sobre inconsistências ou indícios de irregularidade fiscal detectadas nas revisões das declarações e conforme artigo 7o §§ 1o e 2o do Decreto n° 70.235, de 1972.
		 Ademais, em relação ao transcurso de prazo superior a 60 dias entre a intimação e a lavratura da Notificação do Lançamento, o único efeito seria a aquisição da espontaneidade pelo contribuinte, possibilitando-o saldar seus débitos para com a Fazenda Nacional como se espontâneo fosse. Vide: 
		 Art. 7.º. O procedimento fiscal tem início com: 
		 I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificando o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; 
		 (...) 
		 § 1.º. O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação, a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. 
		 § 2.º. Para os efeitos do disposto no § 1.º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável sucessivamente por igual período com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos.” (Grifou-se) 
		 Decorre da inteligência do artigo acima que o transcurso de prazo superior a 60 (sessenta) dias sem que a fiscalização tenha dado prosseguimento ao ato inicial não implicaria nulidade do trabalho fiscal efetuado. A eventual falta de continuidade da ação fiscal, prevista no § 2º, tem por efeito, apenas, restituir a espontaneidade ao contribuinte, excluída pelo § 1º. 
		 De outra sorte, mesmo a eventual aquisição da espontaneidade, no curso da revisão da declaração, em hipótese alguma tornam ineficazes os atos praticados pela autoridade fiscal, a menos que tivesse a contribuinte procedido à retificação de sua declaração de ajuste anual nesse período, adequando-a às exigências tributárias e recolhendo o crédito tributário. 
		 Da Autoridade Julgadora
		 Afirma a impugnante que há parcialidade da pessoa que irá apreciar a presente impugnação, visto que é o Delegado da Delegacia de Fiscalização onde foi emitida a Notificação de Lançamento. 
		 Entretanto, observe-se que a presente análise está sendo efetuada pela autoridade julgadora da Delegacia de Julgamento, conforme prescreve Decreto n° 70.235, de 1972. Vide: 
		 Art. 25. O julgamento do processo de exigência de tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal compete:
		 I - em primeira instância, às Delegacias da Receita Federal de Julgamento, órgãos de deliberação interna e natureza colegiada da Secretaria da Receita Federal.
		  A matéria também encontra-se disciplinada na Instrução Normativa RFB nº 958, de 15 de julho de 2009 (termos vigentes à época do lançamento). Vide: 
		 Art. 6º-A. A impugnação do sujeito passivo à Notificação de Lançamento efetuada sem intimação prévia, ou sem atendimento à intimação, e sem apresentação anterior de Solicitação de Retificação de Lançamento, terá o seguinte tratamento: (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1061, de 04 de agosto de 2010).
		 I - os documentos apresentados e demais questões de fato alegadas serão analisados pela autoridade lançadora; (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1061, de 04 de agosto de 2010).
		 II - da análise de que trata o inciso I, da qual será lavrado termo circunstanciado, poderá resultar revisão de lançamento para cancelamento ou redução da exigência; (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1061, de 04 de agosto de 2010).
		 III - será dada ciência ao sujeito passivo do termo de que trata o inciso II, com abertura de prazo para manifestação relativa ao conteúdo do termo, em 30 (trinta) dias, no caso de remanescer a exigência no todo ou em parte; (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1061, de 04 de agosto de 2010).
		 IV - a impugnação será submetida a julgamento, nos termos do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, juntamente com a eventual manifestação de que trata o inciso III. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1061, de 04 de agosto de 2010).
		 § 1º O disposto no caput é aplicável a processos em tramitação nas DRJ, para os quais não tenha havido prévia manifestação por parte da autoridade lançadora, acerca das situações fáticas que ensejaram o lançamento, inclusive nos casos de processos instaurados com base no procedimento estabelecido pela Instrução Normativa SRF nº 579, de 8 de dezembro de 2005. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1061, de 04 de agosto de 2010).
		 § 2º Na situação de que trata o § 1º, as questões de fato poderão, a critério da autoridade julgadora, ser imediatamente por ela analisadas. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1061, de 04 de agosto de 2010). 
		 Portanto, mais uma vez não cabe guarita o argumento da contribuinte. 
		 Da Multa 
		 Em relação a contestação que a aplicação da multa de ofício de 75% tem caráter confiscatório, cabe frisar que a multa de ofício consiste em penalidade pecuniária aplicada em decorrência da infração cometida. Desta forma, não está amparada pelo inciso IV do art. 150 da CF que, ao tratar das limitações ao poder de tributar, proibiu a utilização de tributo com efeito de confisco. 
		 Entende-se, inclusive, ser essa vedação direcionada ao legislador para que não sejam elaboradas leis tributárias com esse efeito, pois, uma vez elaboradas e não arguidas a sua inconstitucionalidade, cabe a todos a sua observação. 
		 Por sua vez, determina o artigo 44, inciso I, da Lei nº 9.430, de 1996, verbis: 
		 “Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição: 
		 I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte; 
		 (...)” 
		 A Medida Provisória nº 303/2.006 e, posteriormente, a Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2.007, em seu artigo 14, alteraram os incisos I e II, do supracitado artigo 44, nos seguintes termos: 
		 “Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; 
		 (...)”
		 Ou seja, verificada infração à legislação tributária, em atendimento ao dispositivo legal, cabe a sua aplicação, uma vez que elaboradas leis e não arguida a sua inconstitucionalidade, cabe a todos a sua observação. 
		 A Autoridade Administrativa deve dar cumprimento à determinação legal, aplicando o ordenamento vigente às situações que se apresentarem durante a execução de suas atividades administrativas. Desta forma, havendo previsão legal para a aplicação da multa de ofício, não cabe à Autoridade Julgadora exonerar ou reduzir a sua aplicação legalmente estabelecida, carecendo, assim, de amparo legal a discordância da impugnante. 
		 Dos princípios Constitucionais 
		 Quanto à alegada ofensa a diversos princípios constitucionais, é de se observar que os princípios, em razão de sua própria natureza, são inaplicáveis, no âmbito administrativo, enquanto não traduzidos em uma norma que proíba ou obrigue a determinada conduta. 
		 Princípios jamais serão, na estreita margem de ação da autoridade administrativa, oponíveis a uma determinada norma emanada de autoridade competente, porque se sobressai inconteste o princípio da legalidade. Dessa forma, se há lei mandando fazer algo, não cabe ao administrador verificar se está de acordo com este ou aquele princípio.
		 A verificação desta adequação é matéria estranha à competência da autoridade administrativa, estando circunscrita ao legislador, de forma preventiva, no momento da feitura da norma, e ao judiciário, a posteriori, via controle repressivo, uma vez que os princípios constitucionais, enquanto normas programáticas, são dirigidos ao Poder Legislativo, que deve tomar em consideração tais preceitos, quando da feitura das leis, e, como normas proibitivas, está afeita ao controle de constitucionalidade, de competência exclusiva do Poder Judiciário. 
		 Não se pode querer, portanto, que a instância administrativa decida sobre matéria que não é de sua alçada, ferindo e afrontando a Lei Maior, pois se a Administração Pública se manifestasse a respeito da constitucionalidade de leis, estaria configurada uma invasão na esfera de competência exclusiva do Poder Judiciário, ferindo assim a independência dos Poderes da República preconizada no art. 2º da Carta Magna. 
		 Uma vez editada a norma legal, o controle de constitucionalidade fica sob o controle jurisdicional, e não administrativo. Desse modo, em âmbito administrativo, deve-se somente verificar se o lançamento foi efetuado em conformidade com a norma legal, abstendo se de questionar a validade de norma legal regularmente editada, em razão de a atividade administrativa ser vinculada e obrigatória, por força do parágrafo único do art. 142 do Código Tributário Nacional - CTN: 
		 Art. 142 (...) 
		 Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. 
		 No campo tributário, então, vige, no seu mais alto grau, o princípio da legalidade. A norma tributária não deixa qualquer margem à utilização pela autoridade fiscal de qualquer outro princípio. 
		 Portanto, cabe à esfera administrativa somente aplicar as normas legais, sem poder apreciar argüições quanto à inconstitucionalidade ou ilegalidade dos seus dispositivos, pois somente o Poder Judiciário declara a inconstitucionalidade das leis, presumindo-se constitucionais e legais todos os atos emanados do Executivo e do Congresso. Assim, cabe à autoridade administrativa apenas promover a aplicação da lei nos estritos limites de seu conteúdo. 
		 Nesse contexto, sendo as Delegacias da Receita Federal de Julgamento órgãos do Poder Executivo, não lhes compete apreciar a conformidade de lei, validamente editada segundo o processo legislativo constitucionalmente previsto, com os demais preceitos emanados da própria Constituição Federal, a ponto de declarar-lhe a nulidade ou inaplicabilidade ao caso expressamente previsto, haja vista tratar-se de matéria reservada, por força de determinação constitucional, ao Poder Judiciário. Tal princípio aplica-se igualmente em relação às leis em confronto com outros dispositivos legais, pretensamente em conflito. 
		 Em síntese, compete às Delegacias de Julgamento tão-somente o controle da legalidade dos atos administrativos, consistente em examinar a adequação dos procedimentos fiscais com as normas legais vigentes, afastando-se da análise administrativa quaisquer manifestações que contraponham princípios constitucionais com normas legais vigentes. 
		 Dessa forma, não serão apreciadas as arguições de inconstitucionalidade, de ilegalidade e de ofensa a princípios constitucionais apresentadas pela contribuinte, pois nesta instância de julgamento não há espaço para discricionariedade, nem juízos de conveniência e oportunidade. 
		 (...)
		 Da Comprovação das Deduções 
		 (...)
		 A contribuinte não forneceu documentos que comprovem a relação de dependência das pessoas elencadas em sua DIRPF Ac 2010, não apresentou comprovantes das despesas de instrução e das despesas médicas, exceto a despesa relacionada ao plano de saúde UNIMED, já aceita e excluída a glosa na revisão de ofício. 
		 Note-se ainda que no sistema das Declaração de Serviços Médicos e de Saúde - Dmed (fl.46), banco de dados disponível à Receita Federal para comprovar as despesas médicas dos contribuintes, somente consta das deduções pleiteadas pela contribuinte a despesa relacionada a UNIMED, a qual já foi aceita como dedutível. Portanto, ao contrário do que afirma a contribuinte não há nos bancos de dados da Receita Federal a comprovação de outras despesas informadas na sua DIRPF AC 2010. 
		 Assim como a contribuinte não apresentou documentos para comprovar o cabimento das deduções, mantém-se a glosa das mesmas em conformidade com a revisão de ofício.
		 Vale registrar, que o presente feito seguiu os trâmites regulares. A fiscalização atuou dentro da estrita legalidade e no limite institucional de sua competência, encontrando-se o lançamento devidamente formalizado, contendo ainda a indicação do cargo e o número de sua matrícula funcional do auditor que o subscreveu (fls. 17), ao teor do art. 11, IV do Decreto nº 70.235/72 (PAF), sendo prescindível a assinatura na notificação de lançamento porquanto emitida por processo eletrônico, na exata dicção do parágrafo único do art. 11 do PAF, como aliás ocorreu no presente feito. 
		 Ademais, o lançamento está claramente motivado com a base legal enquadrada, contendo a descrição da infração e dos dispositivos legais que deram suporte a penalidade aplicada e do valor devido, de maneira a oportunizar o pleno exercício ao contraditório, sendo concedido o prazo legal para apresentação de defesa que, diga-se passagem, foi exercida a tempo e modo, não ocorrendo o alegado cerceamento de defesa. 
		 Alia-se o fato de que, da leitura da autuação, em detrimento das alegações recursais, pode-se apurar que o lançamento está amparado nos fatos descritos que, no entender da autoridade fiscal, ensejaram a apuração detalhada do imposto e dos encargos aplicados, com a indicação dos dispositivos legais atinentes, não ocorrendo na espécie as causas ensejadoras da nulidade do lançamento, ao teor do art. 59, I e II do PAF.
		 Não obstante, e ainda que assim não fosse, vale registrar que a primeira fase do procedimento (fase inquisitiva), é de atuação exclusiva da autoridade tributária, que busca obter elementos visando demonstrar a ocorrência do fato gerador e demais circunstâncias alusivas à exigência independentemente da participação do contribuinte. Logo, a validade do procedimento não depende de intimação prévia, podendo a apuração da irregularidade, quando conhecida, prescindir inclusive dessa formalidade, caso em que a exigência fiscal será formalizada de imediato, cujo entendimento já se encontra assentado e sumulado neste CARF: 
		 Súmula nº 46:
		 O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário. (Portaria CARF nº 49, de 1/12/2010, publicada no DOU de 7/12/2010, p.42). 
		 No que tange ao suposto longo trâmite processual a atrair a prescrição intercorrente, também razão não lhe socorre, uma vez que tal instituto não se aplica ao processo administrativo fiscal. 
		 Cabe salientar, que a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve após o transcurso do prazo de cinco anos contados da data de sua constituição definitiva, ao teor do art. 174 do CTN, começando a correr o prazo de prescrição da pretensão fiscal. E, uma vez suspensa a exigência, por determinação legal (art. 151, III do CTN), não há que se falar em inércia fiscal, sobretudo ante a impossibilidade de se promover a respectiva cobrança, não correndo, via de regra, o prazo prescricional. Aliás, tal matéria já se encontra pacificada neste CARF, culminando com a edição da Súmula nº 11:
		 SúmulaCARFnº11:
		 Nãoseaplicaaprescriçãointercorrentenoprocessoadministrativofiscal. (Vinculante, conforme Portaria nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018)
		 Assim, estando suspensa a exigibilidade do crédito objeto do presente feito, diante da interposição tempestiva de impugnação, não há que se falar em prescrição decorrente do longo tempo de duração processual.
		 Quanto à multa de ofício aplicada, nada a prover. Vale salientar, que sua incidência à base de 75% sobre o crédito tributário mantido, decorre de expressa previsão legal (art. 44, I da Lei nº 9.430/96), não podendo ser reduzida e nem dispensada, cabendo a fiscalização aplicá-la, sob pena de violação do dever de ofício. Portanto, escorreita e legal é a conduta fiscal no particular.
		 Em relação a natureza confiscatória da multa de ofício aplicada, bem como as supostas inconstitucionalidades aventadas, também nada a prover. Como é sabido, e reforçando o acerto da decisão recorrida, este CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade e ilegalidade de lei tributária, cuja matéria aliás também está pacificada por meio da Súmula nº 2: 
		 Sumula nº 2
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser aplicados, principalmente em se tratando da administração pública, cuja atividade está atrelada ao princípio da estrita legalidade.
		 No que tange ao entendimento jurisprudencial trazido para justificar as pretensões recursais, o mesmo nesta seara é improfícuo, porquanto as decisões, mesmo que colegiadas, sem um normativo legal que lhe atribua eficácia, não se traduzem em normas complementares do Direito Tributário, e somente vinculam as partes envolvidas nos litígios por elas resolvidos. 
		 Quanto ao pedido de dilação probatória, com especial destaque para a apresentação de novo suporte documental, não vislumbro a necessidade de sua realização, visto que o processo se encontra suficientemente instruído e é contundente em demonstrar a sujeição passiva em relação à matéria autuada. Ademais no processo fiscal a produção probatória somente se justifica se necessária à formação de convicção do julgador (art. 18 do Decreto nº 70.235/72), o que se torna despiciendo no presente feito.
		 Destarte, não demonstrada a incorreção da autuação por documentação hábil e contundente, correta a ação fiscal e a decisão recorrida, tudo em estrita sintonia com a legislação de regência, razão pela qual mantenho subsistente o crédito tributário remanescente exigido.
		 Por fim, vale registar que o lançamento rege-se por expressa determinação legal, sendo portanto, a atividade fiscal, vinculada e obrigatória, na exata dicção do art. 142 do CTN, competindo ao Fisco realizar a revisão da declaração de ajuste, calcular a exigência e constituir o crédito tributário, sob pena de responsabilidade funcional.
		 Conclusão
		 Ante o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso, para manter o lançamento remanescente e as alterações decorrentes realizadas na base de cálculo do imposto de renda.
		 É como voto.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Wilderson Botto
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O prazo prescricional comeca a fluir a partir da constituicdo definitiva do
crédito tributdrio, que se materializa com o esgotamento da via recursal
administrativa, tornando-se definitivo e apto para cobranga.

MULTA DE OFICIO. PREVISAO LEGAL. INCIDENCIA.

A multa de oficio tem como base legal o art. 44, inciso |, da Lei 9.430/96,
segundo o qual, nos casos de lancamento de oficio, serd aplicada a multa
de 75% sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou contribuicao.

PAF. ALEGAGCOES DE INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE. SUMULA
CARF N¢ 2.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
ou ilegalidade de lei tributaria.

Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser cumpridos,
principalmente em se tratando da administracdo publica, cuja atividade
estd atrelada ao principio da estrita legalidade.

PAF. DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.

As decisdes administrativas, mesmo as proferidas pelo CARF e as judiciais,
ndo se constituem em normas gerais, razdo pela qual seus julgados nado se
aproveitam em relacdo a qualquer outra ocorréncia sendo aquele objeto
da decisdo, a excecdo das decisbes do STF deliberando sobre a
inconstitucionalidade da legislac¢ao.

PAF. DILACAO PROBATORIA. PEDIDO DE DILIGENCIA, PERICIA OU
PRODUCAO DE NOVAS PROVAS.
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Presentes os elementos de conviccdo necessarios a solucdo da lide,
despiciendo o pedido de dilagdo probatdria formulado.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Wilderson Botto - Relator
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Chiavegatto de Lima
(Presidente), Raimundo Cassio Goncalves Lima, Lilian Claudia de Souza e Wilderson Botto.

RELATORIO

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicao do crédito tributdrio por
meio do langamento até sua impugnacgao, adoto e reproduzo o relatério da decisdo ora recorrida
(fls. 47/58):

Da Notificagao

O processo refere-se a Notificagdo de Langamento, lavrada em 04/06/2012, relativa ao
ano calendario de 2010, fls. 16/22, com valor de imposto calculado de RS 7.383,01,
confirmado pelo extrato de fls. 25, decorrente da:

¢ Glosa de deducio de dependentes no valor de RS 3.616,56.
® Glosa de dedugio de despesas com instrugido no valor de RS 8.492,52.
¢ Glosa de dedugio de despesas médicas no valor de RS 15.364,67.

Conforme Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal, a contribuinte, regularmente
intimada, ndo atendeu a intimagdo para prestar esclarecimentos e, em razao do nao
atendimento, procedeu-se ao langamento de oficio por falta de comprovagdo.

A ciéncia pela contribuinte da Notificagdo de Langamento ocorreu em 18/06/2012, fl. 45.
Da Impugnacao

A contribuinte ingressou com a impugnacdo de fls. 2/11, em 18/07/2012, alegando, em
sintese:
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¢ Nulidade da Notificagao de Langamento e dos calculos, visto que apdcrifos.

o A Notificagdo de Langamento, como documento habil a instituir um crédito
tributario, deveria constar a assinatura do responsavel pela expedicdo da
notificacdo com o intuito de legitimar o ato administrativo.

o A auséncia da assinatura na Notificagdo de Langamento torna-a um
documento apdcrifa e sem validade juridica e fé publica.

o Ao verificar as pdaginas dos cdlculos ndo se sabe quem o fez, muito menos se
era habilitado para a confeccdo dos mesmos, frise-se que em todas as paginas
do processo as alegagOes da Receita sdo vagas e meramente declaratorias.

¢ Parcialidade da pessoa que ira apreciar a presente impugnacgao.

o Com a simples leitura da Notificagdo de Lancamento destaca-se, ao final, o
nome do Delegado da Receita Federal, qual seja, o Senhor Marcos Hubner
Flores, que, possivelmente, é o responsdvel pela confeccdo da referida
notificacdo.

o O direito de defesa aparentemente absoluto, foi relativizado, tendo-se em
vista que a pessoa responsavel por notificar o langamento do crédito tributario
é quem julgara o recurso interposto contra o langamento.
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o Em sendo assim, é inconcebivel que o Delegado da Receita Federal
responsavel pela notificagdo, atue como julgador da impugnacao da notificagdo.

¢ Nulidade do langamento pela inexisténcia do termo de inicio da fiscalizagao.

o Auséncia dos termos de inicio e final da fiscalizacdo. Assim, com a inexisténcia
do referido Termo de Inicio, ndo se sabe nem se o Auditor Fiscal estava
habilitado para fiscalizar o contribuinte, desrespeitando o artigo 196 do CTN e o
82 do Decreto n 70.235/72, bem como, o Principio do Devido Processo Legal.

o Vale ressaltar que o procedimento de fiscalizacdo tem prazo de 60 dias para
conclusdo, podendo ser prorrogado por igual periodo, conforme exposto no
artigo 72, § 22, do Decreto n° 70.235 de 1972.

o Referido prazo tem inicio com a ciéncia do sujeito da fiscalizagao, conforme
exposto no artigo 72 do citado Decreto, contudo, com a inexisténcia do termo
de inicio, ndo ha como proceder com a contagem do referido prazo, muito
menos, averiguar se o processo de fiscalizacdo atende aos ditames legais,
sendo, portanto, uma ofensa ao Devido Processo Legal, exposto no artigo 52,
LIV, da Constitui¢do Federal.

o Pelo exposto, fica evidentemente demonstrado que o preceito existente no
artigo 196 do CTN, reproduzido no artigo 82 do Decreto 70.235/72, é de
observancia obrigatéria e sua falta gera a nulidade do langamento, tendo em
vista tratar-se de procedimento regido por lei.

e |Inaplicabilidade da multa confiscatéria.

o A multa é confiscatéria e tributo ndo pode ser utilizado com o intuito de
confisco, sendo revestida de inconstitucionalidade.

® |Inexisténcia de intimagdo.

o A nulidade de todos os atos praticados apds a alegada intimagdo, tendo em
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vista que esta foi inexistente.

o Importante ressaltar que a Receita Federal sequer teve o trabalho de juntar
aos autos comprovante da regular intimagdo, fazendo, apenas, mera
declaragdo.

o O fato acima exposto deve ser devidamente comprovado pela Receita
Federal, pois o 6nus da prova cabe a quem alega, conforme dispositivo legal
presente no artigo 333, I, do Cédigo de Processo Civil e sua inexisténcia torna
nulo todos os atos praticados pela citado 6rgao.

¢ Informagodes presentes no banco de dados da Receita Federal.

o Ademais, é bastante interessante que a Receita Federal solicite dos
contribuintes informacgdes ja repassadas, levando em consideragado que referido
6rgdo detém um banco de dados no qual ja estd presente todas as informacgdes
relativas aos seus contribuintes.

o A Receita Federal alega diversas dedugdes indevidas, contudo, aparente
alegacdo é revestida de ilegalidade. Tendo em vista que por um erro nas
informacgdes presente em seu banco de dados, esta considera todas as demais
como inveridicas, mesmo as devidamente comprovadas.
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¢ Cita e transcreve jurisprudéncias.
Os documentos apresentados com a impugnagdo encontram-se as fls. 12/13.
Da Declaragao de Ajuste Anual

A Declaragdo de Ajuste Anual consta nos autos as fls. 39/44, nela o valor do imposto a
pagar declarado foi de RS 856,96. Sendo informado:

Dependentes:
CPF Nome Nascimento |Codigo
DIAGO SAVIO MORAIS DE MELO SUCAR | 12/11/1993 24
JEZICA MARIZA MELLO SUCAR 23/12/1994 24

Pagamentos:
L " Reembolsado
CPFICNPJ/NIT || Obs. Nome do Beneficidrio Codigo | Valor Pago | .0
08.380.701/0001-05 || Tit. [UNIMED NATAL 26 6.384,67 0,00
03.341.374/0001-69 || Dep. | COMPLEXO EDUCACIONAL CONTEMPORANEO | 01 3.112,00 0,00
03.341.374/0001-69 || Dep. | COMPLEXO EDUCACIONAL CONTEMPORANEO | 01 3.112,00 0,00
02.304.386/0001-50 | Tit. |UNIAO POTIGUAR DE ENSINO LTDA 01 2.870,00 0,00
08.237.810/0001-78 | Tit. |UNIODONTO - PLANOS ODONTOLOGICOS 26 2.720,00 0,00
70.036.967/0001-09 || Tit. | PROMATER HOSPITAL E MATERNIDADE 21 2.370,00 0,00
|| SOCIEDADE BENEFICENTE DE SENHORAS -

61.590.410/0001-24 | Tit | Zoch SIRIO LIBANES 21 3.890,00 0,00

Da Declaragao de Servigos Médicos e de Saude - Dmed
A Dmed consta as 46.
Da Revisao de Oficio

Em revisdo de oficio efetuada pela Delegacia de origem, em atendimento ao disposto na
IN RFB N2 1.061/2010, fls.27/28, foi mantida em parte a exigéncia objeto da Notificagdo
de Lancamento pelos seguintes motivos:

A Contribuinte apresenta comprovante de pagamento do plano de saude UNIMED,
no valor de RS 6.384,27.

Com relagao as demais dedug6es glosadas, a Contribuinte ndo se manifesta e ndo
apresenta documentos comprobatdrios.

Do valor de imposto suplementar lancado de RS 7.383,01, a quantia de RS 1.755,67 foi
extinta pela revisdo do langcamento, restando nesse processo o valor de RS 5.627,34,
conforme extrato de fl.30.

Ap0s cientificada da revisdo de oficio, a contribuinte ndo apresentou manifestacgéo (fl. 37).

A decisdo de primeira instancia, por unanimidade, manteve o lancamento do
crédito tributario exigido.

Cientificada da decisdo, em 25/08/2017 - sexta-feira (fls. 64/65), a contribuinte, em
25/09/2017, interpOs recurso voluntério (fls. 68/78), insurgindo-se contra a manutencdo do
lancamento, repisando as alegacdes da peca impugnatdria e trazendo outros argumentos, a seguir
brevemente sintetizadas por meio dos seguintes tdpicos: 1 — Dos Fatos; 2 — Dos Aspecto Formal da
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Nota de Lancamento; 3 — Do Processo Administrativo Fiscal; 4 — Do Cerceamento de Defesa; 5 — Da
Auséncia dos Termo de Inicio e Final da Fiscalizacdo; 6 — Da Multa Confiscatéria; 7 — Da
Inexisténcia de Intimacdo; 8 — Do Comprovante de Despesas; 9 — Da Prescricdo Intercorrente. Cita
jurisprudéncia judicial para motivar as pretensdes recursais. Requer, ao final, a) a nulidade da
notificacdo de langamento e dos calculos, vista que apdcrifos; b) a apreciagao da impugnagdo por
pessoa imparcial, diversa do responsavel pela notificacdo de lancamento; c) a nulidade do
langcamento por inexisténcia do termo de inicio da fiscalizacdo; d) a inaplicabilidade da multa de
oficio, dada sua natureza confiscatdria, revestida de inconstitucionalidade e desproporcional; e)
nulidade dos atos praticados apds a intimagdo, visto que inexistente; f) confeccdo de novos
calculos de dedugdes indevidas, levando em conta as informagdes contidas no banco de dados da
RFB; h) o reconhecimento da prescri¢do intercorrente, por ter passado o presente feito mais de 5
anos de inércia.

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidas,
especialmente a documental.

Instrui a peca recursal com os documentos de fls. 79/82.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Wilderson Botto, Relator.
Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade,
razdes por que dele conheco e passo a sua analise.

Preliminares

As alegacgdes trazidas em sede preliminar, a bem da verdade se confundem com as
raz6es de mérito, e com ele serdo apreciadas.

Mérito
Da glosa das despesas de dependentes, com instru¢dao e médicas declaradas:

O litigio recai sobre a glosa das despesas de dependentes (RS 3.616,56), com
instrucdo (RS 8.492,52) e médicas (RS 8.980,00) apuradas em sede de revisdo da DAA/2011
apresentada, buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova analise do processado,
com especial destaque para as nulidades apontadas, além da ocorréncia da prescricao
intercorrente pelo decurso do prazo de cinco anos entre a apresentacdo da impugnacdo e o
julgamento realizado.
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Pois bem. Em que pese as alegac¢des recursais, dos fundamentos tracados na
decisdo recorrida (fls. 47/58) e atendo-se as informagdes contidas no lancamento fiscal (fls.
17/22), ndo ha como prosperar a pretensao recursal.

Assim, considerando que a Recorrente, nesta fase processual, ndo trouxe novas
razoes contundentes a modificar o julgado — limitando-se basicamente em repisar as alegagbes da
peca impugnatdria, sem apresentar, como lhe competia, suporte documental habil para
comprovar ou justificar o cumprimento dos requisitos legais a motivar as respectivas deducoes,
com base no art. 73 do RIR/99, sendo certo que em relagdo as glosas remanescentes ndo houve
qualquer insurgéncia na pec¢a impugnatdria, portanto incontroversas, tornando-se definitivo o
langamento no particular — me convengo do acerto da decisdo recorrida, pelo que adoto como
razdo de decidir os fundamentos norteadores do voto condutor (fls. 51/58), mediante transcricdo
dos excertos abaixo, a luz do art. 114, § 12, | da Portaria MF n? 1.634, de 21/12/2023 (Novo
RICARF):

Da Validade do Langamento

Primeiramente as causas de nulidade do langamento fiscal estdo enumeradas no art. 59
do Decreto n2 70.235, de 06 de margo de 1972:

"Art. 59. S3o nulos: | - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; Il - os
despachos e decisGes proferidos por autoridade incompetente ou com preterigdo
do direito de defesa”.

Observa-se, também, que a Notificagdo de Lancamento e a Descricdo dos Fatos e
Enguadramento Legal, o Demonstrativo de Apuragdo do Imposto Devido, bem como os
Demonstrativos de Apuracdo das Multas e dos Juros, que a integram descrevem com
clareza a irregularidade apurada e citam o enquadramento legal, tanto da infragdo como
da cobranca da multa de oficio e dos juros de mora.

Esclareca-se que, como até o langamento apenas sdo lavrados atos termos e processuais,
a nulidade aplicar-se-ia apenas no caso de servidor incompetente, situagao prevista no
inciso I.

Nesse sentido o Decreto 70.235, de 1972, em seu art. 14 estabelece que “a impugnacao
da exigéncia é que instaura a fase litigiosa do procedimento”. Ou seja, enquanto ndo

formalizada a exigéncia e cientificado o sujeito passivo, ndo ha que se falar em

contraditério e/ou cerceamento de direito de defesa.

Contudo, a arguicdo preliminar de nulidade deste feito sob o argumento de auséncia da
assinatura do responsavel pela expedi¢do da notificacdo, o que implica vicio formal, ndo

merece guarida, eis que referida Notificacdo de Langamento foi emitida por processo
eletrénico, em conformidade com o paragrafo Unico, do art. 11, do Decreto n2 70.235/72
e com a Instru¢do Normativa RFB n2 958, de 15 de julho de 2009, que dispensam a
assinatura nas notificacGes de lancamentos emitidas por processo eletrdnico. Vide:

Instrugdo Normativa RFB n2 958, de 15 de julho de 2009

Art. 22 Da revisdo da declaracdo podera resultar notificagdo de lancamento ou auto
de infragao.
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§ 12 Quando for constatada infracdo a legislagdo tributdria exclusivamente por
meio de informagBes constantes das bases de dados da Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB), serd expedida notificagdo de langamento, da qual sera dada
ciéncia ao contribuinte.

§ 22 Quando as infragdes a legislagdo tributaria forem constatadas apds andlise das
informagOes apresentadas pelo sujeito passivo, nos termos previstos no art. 3¢
desta Instrugdo Normativa, sera lavrado auto de infragdo pelo Auditor-Fiscal da
Receita Federal do Brasil (AFRFB) que presidir e executar o procedimento.

§ 32 O extrato da declaragdo cuja revisdo ndo resultar alteragdo no calculo do
imposto devido, do imposto pago e do saldo do imposto a pagar ou a restituir, sera
disponibilizado, para simples conferéncia, no sitio da RFB na Internet, no enderego
http://www.receita.fazenda.gov.br.

Art. 32 O sujeito passivo serd intimado a apresentar, no prazo fixado na intimagao,
esclarecimentos ou documentos sobre inconsisténcias ou indicios de irregularidade
fiscal detectadas nas revisdes das declaragcbes de que trata o art. 19, salvo se
houver infragdo claramente demonstrada, com os elementos probatdrios
necessarios ao langamento.

Paragrafo Unico. A intimagdo para o sujeito passivo prestar esclarecimentos ou
apresentar documentagcdo comprobatdria podera ser efetuada de forma eletrénica,
observada a legislagdo especifica.

Art. 72 As intimagOes e notificagdes de que tratam os arts. 22 e 32 prescindirdo de
assinatura sempre que emitidas eletronicamente.

Diante desta andlise, descabe a preliminar de nulidade do lancamento, por auséncia de

assinatura na Notificacdo de Lancamento.

Em relagdo a nulidade do lancamento pela inexisténcia do termo de inicio da fiscalizacdo

deve-se mencionar que 0 mesmo ndo é necessdrio nos casos de revisdao interna das
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declaracbes, inclusive para aplicacio de penalidade pela falta ou atraso na sua

apresentacdo (malhas fiscais). Nesses casos o inicio do procedimento fiscal ocorre com a

emissdo da intimagdo para o contribuinte apresentar documentos, conforme a Instrugdo
Normativa RFB n2 958, de 15 de julho de 2009, a qual prescreve que o sujeito passivo sera
intimado a apresentar, no prazo fixado na intimacgdo, esclarecimentos ou documentos
sobre inconsisténcias ou indicios de irregularidade fiscal detectadas nas revisdes das
declaracdes e conforme artigo 70 §§ 1o e 20 do Decreto n°® 70.235, de 1972.

Ademais, em relagdo ao transcurso de prazo superior a 60 dias entre a intimac¢do e a
lavratura da Notificacgdo do Langamento, o Unico efeito seria a aquisicdo da
espontaneidade pelo contribuinte, possibilitando-o saldar seus débitos para com a
Fazenda Nacional como se espontaneo fosse. Vide:

Art. 7.2. O procedimento fiscal tem inicio com:

| - o primeiro ato de oficio, escrito, praticado por servidor competente,
cientificando o sujeito passivo da obrigagdo tributdria ou seu preposto;

(..)
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§ 1.2. O inicio do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em
relacdo aos atos anteriores e, independentemente de intimagdo, a dos demais
envolvidos nas infragdes verificadas.

§ 2.2, Para os efeitos do disposto no § 1.2, os atos referidos nos incisos | e Il valerdo
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogavel sucessivamente por igual periodo

com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos.”

(Grifou-se)

Decorre da inteligéncia do artigo acima que o transcurso de prazo superior a 60 (sessenta)
dias sem que a fiscalizagdo tenha dado prosseguimento ao ato inicial ndao implicaria
nulidade do trabalho fiscal efetuado. A eventual falta de continuidade da agdo fiscal,

prevista no § 29, tem por efeito, apenas, restituir a espontaneidade ao contribuinte,
excluida pelo § 1°.

De outra sorte, mesmo a eventual aquisicdo da espontaneidade, no curso da revisdo da
declaragdo, em hipotese alguma tornam ineficazes os atos praticados pela autoridade
fiscal, a menos que tivesse a contribuinte procedido a retificacdo de sua declaragdo de
ajuste anual nesse periodo, adequando-a as exigéncias tributarias e recolhendo o crédito
tributario.

Da Autoridade Julgadora

Afirma a impugnante que ha parcialidade da pessoa que ird apreciar a presente
impugnagdo, visto que é o Delegado da Delegacia de Fiscalizagdo onde foi emitida a
Notificacdo de Langamento.

Entretanto, observe-se que a presente andlise esta sendo efetuada pela autoridade
julgadora da Delegacia de Julgamento, conforme prescreve Decreto n° 70.235, de 1972.
Vide:

Art. 25. O julgamento do processo de exigéncia de tributos ou contribuicdes
administrados pela Secretaria da Receita Federal compete:
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| - em primeira instancia, as Delegacias da Receita Federal de Julgamento, érgdos
de deliberagdo interna e natureza colegiada da Secretaria da Receita Federal.

A matéria também encontra-se disciplinada na Instru¢do Normativa RFB n2 958, de 15 de
julho de 2009 (termos vigentes a época do langamento). Vide:

Art. 62-A. A impugnacdo do sujeito passivo a Notificagdo de Langamento efetuada
sem intimagdo prévia, ou sem atendimento a intimagdo, e sem apresentacdo
anterior de Solicitacdo de Retificagdo de Langcamento, terd o seguinte tratamento:
(Incluido(a) pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n2 1061, de 04 de agosto de 2010).

| - os documentos apresentados e demais questdes de fato alegadas serdo
analisados pela autoridade langadora; (Incluido(a) pelo(a) Instrugdo Normativa RFB
n2 1061, de 04 de agosto de 2010).

Il - da anadlise de que trata o inciso I, da qual sera lavrado termo circunstanciado,
poderd resultar revisdo de langamento para cancelamento ou reducdo da
exigéncia; (Incluido(a) pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n? 1061, de 04 de agosto de
2010).

IIl - serd dada ciéncia ao sujeito passivo do termo de que trata o inciso Il, com
abertura de prazo para manifestagdo relativa ao conteddo do termo, em 30 (trinta)
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dias, no caso de remanescer a exigéncia no todo ou em parte; (Incluido(a) pelo(a)
Instrugdo Normativa RFB n2 1061, de 04 de agosto de 2010).

IV - a impugnagao serd submetida a julgamento, nos termos do Decreto n? 70.235,
de 6 de margo de 1972, juntamente com a eventual manifestacdo de que trata o
inciso Ill. (Incluido(a) pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n2 1061, de 04 de agosto de
2010).

§ 12 O disposto no caput é aplicavel a processos em tramitagdo nas DRJ, para os
quais ndo tenha havido prévia manifestagdo por parte da autoridade langadora,
acerca das situagGes faticas que ensejaram o langamento, inclusive nos casos de
processos instaurados com base no procedimento estabelecido pela Instrugdo
Normativa SRF n2 579, de 8 de dezembro de 2005. (Incluido(a) pelo(a) Instrugdo
Normativa RFB n2 1061, de 04 de agosto de 2010).

§ 22 Na situagdo de que trata o § 19, as questdes de fato poderdo, a critério da
autoridade julgadora, ser imediatamente por ela analisadas. (Incluido(a) pelo(a)
Instrucdo Normativa RFB n2 1061, de 04 de agosto de 2010).

Portanto, mais uma vez nao cabe guarita o argumento da contribuinte.
Da Multa

Em relagdo a contestagdo que a aplicagdo da multa de oficio de 75% tem carater
confiscatdrio, cabe frisar que a multa de oficio consiste em penalidade pecunidria aplicada
em decorréncia da infracdo cometida. Desta forma, ndo esta amparada pelo inciso IV do
art. 150 da CF que, ao tratar das limitagdes ao poder de tributar, proibiu a utilizacio de

tributo com efeito de confisco.

Entende-se, inclusive, ser essa vedacdao direcionada ao legislador para que ndo sejam
elaboradas leis tributdrias com esse efeito, pois, uma vez elaboradas e nao arguidas a sua
inconstitucionalidade, cabe a todos a sua observagao.
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Por sua vez, determina o artigo 44, inciso |, da Lei n2 9.430, de 1996, verbis:

“Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas,
calculadas sobre a totalidade ou diferenca de tributo ou contribuicdo:

| - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento,
pagamento ou recolhimento apds o vencimento do prazo, sem o acréscimo de
multa moratéria, de falta de declaragdo e nos de declaragdo inexata, excetuada a
hipdtese do inciso seguinte;

(...)"

A Medida Proviséria n? 303/2.006 e, posteriormente, a Lei n? 11.488, de 15 de junho de
2.007, em seu artigo 14, alteraram os incisos | e I, do supracitado artigo 44, nos seguintes
termos:

“Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto
ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaragdo e nos de declaragdo inexata;

(...)"
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Ou seja, verificada infragdo a legislagdo tributaria, em atendimento ao dispositivo legal,
cabe a sua aplicagdo, uma vez que elaboradas leis e ndo arguida a sua
inconstitucionalidade, cabe a todos a sua observagao.

A Autoridade Administrativa deve dar cumprimento a determinagdo legal, aplicando o
ordenamento vigente as situagSes que se apresentarem durante a execugdo de suas
atividades administrativas. Desta forma, havendo previsdo legal para a aplicacdo da

multa de oficio, ndo cabe a Autoridade Julgadora exonerar ou reduzir a sua aplicacdo

legalmente estabelecida, carecendo, assim, de amparo legal a discordancia da
impugnante.

Dos principios Constitucionais

Quanto a alegada ofensa a diversos principios constitucionais, é de se observar que os
principios, em razdo de sua prépria natureza, sao inaplicaveis, no ambito administrativo,

enquanto ndo traduzidos em uma norma que proiba ou obrigue a determinada conduta.

Principios jamais serdo, na estreita margem de acdo da autoridade administrativa,
oponiveis a uma determinada norma emanada de autoridade competente, porque se
sobressai inconteste o principio da legalidade. Dessa forma, se ha lei mandando fazer algo,
nao cabe ao administrador verificar se esta de acordo com este ou aquele principio.

A verificagdo desta adequagcdo é matéria estranha a competéncia da autoridade
administrativa, estando circunscrita ao legislador, de forma preventiva, no momento da
feitura da norma, e ao judicidrio, a posteriori, via controle repressivo, uma vez que os
principios constitucionais, enquanto normas programaticas, sdo dirigidos ao Poder

Legislativo, que deve tomar em consideracao tais preceitos, quando da feitura das leis,

e, como normas_proibitivas, esta afeita ao controle de constitucionalidade, de

competéncia exclusiva do Poder Judicidrio.

N3o se pode querer, portanto, que a instancia administrativa decida sobre matéria que
ndo é de sua algada, ferindo e afrontando a Lei Maior, pois se a Administracdo Publica se
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manifestasse a respeito da constitucionalidade de leis, estaria configurada uma invasdo na
esfera de competéncia exclusiva do Poder Judiciario, ferindo assim a independéncia dos
Poderes da Republica preconizada no art. 22 da Carta Magna.

Uma vez editada a norma legal, o controle de constitucionalidade fica sob o controle
jurisdicional, e _ndo administrativo. Desse modo, em ambito administrativo, deve-se

somente verificar se o langamento foi efetuado em conformidade com a norma legal,
abstendo se de questionar a validade de norma legal regularmente editada, em razao de a
atividade administrativa ser vinculada e obrigatéria, por for¢a do paragrafo unico do art.
142 do Cddigo Tributério Nacional - CTN:

Art. 142 (...)

Paragrafo unico. A atividade administrativa de lancamento é vinculada e
obrigatdria, sob pena de responsabilidade funcional.

No campo tributério, entdo, vige, no seu mais alto grau, o principio da legalidade. A norma
tributdria ndo deixa qualquer margem a utilizagdo pela autoridade fiscal de qualquer outro
principio.

Portanto, cabe a esfera administrativa somente aplicar as normas legais, sem poder

apreciar _argiiicées quanto a inconstitucionalidade ou ilegalidade dos seus dispositivos,

pois somente o Poder Judiciario declara a inconstitucionalidade das leis, presumindo-se

E 11
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constitucionais e legais todos os atos emanados do Executivo e do Congresso. Assim, cabe
a autoridade administrativa apenas promover a aplicagdo da lei nos estritos limites de seu
conteudo.

Nesse contexto, sendo as Delegacias da Receita Federal de Julgamento 6rgdos do Poder
Executivo, ndo Ihes compete apreciar a conformidade de lei, validamente editada segundo
o processo legislativo constitucionalmente previsto, com os demais preceitos emanados
da propria Constituicao Federal, a ponto de declarar-lhe a nulidade ou inaplicabilidade ao
caso expressamente previsto, haja vista tratar-se de matéria reservada, por forca de
determinagdo constitucional, ao Poder Judiciario. Tal principio aplica-se igualmente em
relagdo as leis em confronto com outros dispositivos legais, pretensamente em conflito.

Em sintese, compete as Delegacias de Julgamento tdo-somente o controle da legalidade
dos atos administrativos, consistente em examinar a adequagdo dos procedimentos fiscais
com as normas legais vigentes, afastando-se da analise administrativa quaisquer
manifestagGes que contraponham principios constitucionais com normas legais vigentes.

Dessa forma, ndo serdo apreciadas as arguicGes de inconstitucionalidade, de ilegalidade e
de ofensa a principios constitucionais apresentadas pela contribuinte, pois nesta instancia
de julgamento ndo ha espaco para discricionariedade, nem juizos de conveniéncia e
oportunidade.

(..

Da Comprovagao das Dedugoes

(..

A contribuinte nao forneceu documentos que comprovem a relacdo de dependéncia das

pessoas elencadas em sua DIRPF Ac 2010, ndo apresentou comprovantes das despesas

de instrucdao e das despesas médicas, exceto a despesa relacionada ao plano de saude

UNIMED, ja aceita e excluida a glosa na revisdo de oficio.

Note-se ainda que no sistema das Declaragdo de Servicos Médicos e de Salude - Dmed
(fl.46), banco de dados disponivel a Receita Federal para comprovar as despesas médicas
dos contribuintes, somente consta das dedugdes pleiteadas pela contribuinte a despesa
relacionada a UNIMED, a qual ja foi aceita como dedutivel. Portanto, ao contrério do que

afirma a contribuinte ndo ha nos bancos de dados da Receita Federal a comprovagdo de
outras despesas informadas na sua DIRPF AC 2010.

Assim como a contribuinte ndo apresentou documentos para comprovar o cabimento

das deducdes, mantém-se a glosa das mesmas em conformidade com a revisdo de oficio.

Vale registrar, que o presente feito seguiu os tramites regulares. A fiscalizacdo
atuou dentro da estrita legalidade e no limite institucional de sua competéncia, encontrando-se o
lancamento devidamente formalizado, contendo ainda a indicacdo do cargo e o niumero de sua
matricula funcional do auditor que o subscreveu (fls. 17), ao teor do art. 11, IV do Decreto n?
70.235/72 (PAF), sendo prescindivel a assinatura na notificacdo de lancamento porquanto emitida
por processo eletronico, na exata diccdo do paragrafo Unico do art. 11 do PAF, como alids ocorreu
no presente feito.

Ademais, o lancamento esta claramente motivado com a base legal enquadrada,
contendo a descricdo da infracdo e dos dispositivos legais que deram suporte a penalidade

E 12
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aplicada e do valor devido, de maneira a oportunizar o pleno exercicio ao contraditdrio, sendo
concedido o prazo legal para apresentacao de defesa que, diga-se passagem, foi exercida a tempo
e modo, ndo ocorrendo o alegado cerceamento de defesa.

Alia-se o fato de que, da leitura da autuagcdao, em detrimento das alegacdes
recursais, pode-se apurar que o langamento estd amparado nos fatos descritos que, no entender
da autoridade fiscal, ensejaram a apuracdo detalhada do imposto e dos encargos aplicados, com a
indicacdo dos dispositivos legais atinentes, ndo ocorrendo na espécie as causas ensejadoras da
nulidade do lancamento, ao teor do art. 59, | e Il do PAF.

N3do obstante, e ainda que assim ndo fosse, vale registrar que a primeira fase do
procedimento (fase inquisitiva), é de atuagao exclusiva da autoridade tributaria, que busca obter
elementos visando demonstrar a ocorréncia do fato gerador e demais circunstancias alusivas a
exigéncia independentemente da participa¢do do contribuinte. Logo, a validade do procedimento
ndo depende de intimacdo prévia, podendo a apuracdo da irregularidade, quando conhecida,
prescindir inclusive dessa formalidade, caso em que a exigéncia fiscal serd formalizada de
imediato, cujo entendimento ja se encontra assentado e sumulado neste CARF:

Sumula n? 46:

O langamento de oficio pode ser realizado sem prévia intimagdo ao sujeito passivo, nos
casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes a constituicio do crédito
tributério. (Portaria CARF n2 49, de 1/12/2010, publicada no DOU de 7/12/2010, p.42).

No que tange ao suposto longo tramite processual a atrair a prescricdao
intercorrente, também razdo nao lhe socorre, uma vez que tal instituto ndo se aplica ao processo
administrativo fiscal.

Cabe salientar, que a a¢do para a cobranca do crédito tributdrio prescreve apds o
transcurso do prazo de cinco anos contados da data de sua constituicao definitiva, ao teor do art.
174 do CTN, comegando a correr o prazo de prescricdo da pretensao fiscal. E, uma vez suspensa a
exigéncia, por determinagao legal (art. 151, Ill do CTN), ndo ha que se falar em inércia fiscal,
sobretudo ante a impossibilidade de se promover a respectiva cobranca, ndo correndo, via de
regra, o prazo prescricional. Alids, tal matéria ja se encontra pacificada neste CARF, culminando
com a edicdo da Siumula n? 11:

Sumula CARF n? 11:

N3o se aplica a prescrig¢do intercorrente no processo administrativo fiscal. (Vinculante,
conforme Portaria n2 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018)

Assim, estando suspensa a exigibilidade do crédito objeto do presente feito, diante
da interposicdo tempestiva de impugnacdo, ndo ha que se falar em prescricdo decorrente do
longo tempo de duracdo processual.

Quanto a multa de oficio aplicada, nada a prover. Vale salientar, que sua incidéncia
a base de 75% sobre o crédito tributario mantido, decorre de expressa previsdo legal (art. 44, | da
Lei n? 9.430/96), ndo podendo ser reduzida e nem dispensada, cabendo a fiscalizagcdo aplica-la,
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sob pena de violacdo do dever de oficio. Portanto, escorreita e legal é a conduta fiscal no
particular.

Em relagdao a natureza confiscatéria da multa de oficio aplicada, bem como as
supostas inconstitucionalidades aventadas, também nada a prover. Como é sabido, e refor¢ando o
acerto da decisdo recorrida, este CARF n3dao é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade e ilegalidade de lei tributaria, cuja matéria alias também estd pacificada por
meio da Simula n2 2:

Sumulan?2

O CARF n3do é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser aplicados, principalmente em se
tratando da administracdo publica, cuja atividade esta atrelada ao principio da estrita legalidade.

No que tange ao entendimento jurisprudencial trazido para justificar as pretensées
recursais, 0 mesmo nesta seara é improficuo, porquanto as decisées, mesmo que colegiadas, sem
um normativo legal que lhe atribua eficdcia, ndo se traduzem em normas complementares do
Direito Tributdrio, e somente vinculam as partes envolvidas nos litigios por elas resolvidos.

Quanto ao pedido de dilacdo probatdria, com especial destaque para a
apresentacdo de novo suporte documental, ndo vislumbro a necessidade de sua realizagdo, visto
gue o processo se encontra suficientemente instruido e é contundente em demonstrar a sujeicdo
passiva em relagdo a matéria autuada. Ademais no processo fiscal a produgao probatéria somente
se justifica se necessaria a formacdo de convicg¢do do julgador (art. 18 do Decreto n? 70.235/72), o
gue se torna despiciendo no presente feito.

Destarte, ndo demonstrada a incorrecdo da autuacdo por documentacdo habil e
contundente, correta a acdo fiscal e a decisdo recorrida, tudo em estrita sintonia com a legislacdo
de regéncia, razao pela qual mantenho subsistente o crédito tributdrio remanescente exigido.

Por fim, vale registar que o langcamento rege-se por expressa determinacao legal,
sendo portanto, a atividade fiscal, vinculada e obrigatéria, na exata diccdao do art. 142 do CTN,
competindo ao Fisco realizar a revisdao da declaracdo de ajuste, calcular a exigéncia e constituir o
crédito tributdrio, sob pena de responsabilidade funcional.

Conclusdo

Ante o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso, para manter o
lancamento remanescente e as alteracdes decorrentes realizadas na base de cdlculo do imposto
de renda.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Wilderson Botto
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